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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

Termo de Cooperação 017/2023 - SEAD
 

 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD E A SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSOS
SELETIVOS SIMPLIFICADOS.

 

 

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 01.409.580/0001-38, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.476.034/0001-82, com sede na Rua 82, nº 400, 7º andar, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, Setor Sul, nesta capital, ora representada por seu �tular FRANCISCO SÉRVULO FREIRE
NOGUEIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, portador do RG nº 3.384.367 SSP/DF e
inscrito no CPF sob o nº 241.405.463-87 e, do outro lado, a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEDUC, inscrita no CNPJ/MF sob o número 01.409.705/0001-20 com sede administra�va situada na Av.
Anhanguera, nº 3228, Qd. 71, Lt. Área, CEP 74.643-010, Setor Leste Vila Nova, Goiânia/GO, ora
representada por sua �tular, Sra. APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, residente e
domiciliada nesta capital, inscrita no RG nº 368625 SSDC/RO 2ª via e CPF/MF nº 329.607.192-04
doravante denominados simplesmente PARTÍCIPES, resolvem, de mútuo acordo, celebrar o presente
Termo de Cooperação Técnica, tendo em vista o que consta do Processo Administra�vo SEI nº
202200006003604, com observância no que forem cabíveis em suas atribuições e demais normas
aplicáveis, sujeitando-se, no que couber, às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 14.133/2021,
Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei Estadual nº 21.792/2023, Lei Estadual nº 20.918/2020 e demais normas
vigentes à matéria e ainda, em conformidade com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.

1.1 O presente instrumento rege-se, no que couber, pelas disposições da Lei Federal nº
8.666/1993, Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei Estadual nº 21.792/2023, Lei Estadual nº 20.918/2020 e
demais normas vigentes.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1 O presente Termo de Cooperação tem por objeto promover parceria com a SEDUC,
visando à realização de Processo Sele�vo Simplificado, que selecionará 380 (trezentos e oitenta)
profissionais temporários para atuarem como Professores de Educação Física para o atendimento de
necessidade temporária de excepcional interesse público da SEDUC, por tempo determinado, conforme o
disposto no inciso IX, ar�go 37 da Cons�tuição Federal, no inciso X, ar�go 92 da Cons�tuição do Estado
de Goiás, na Lei nº 20.918/2020 e no Decreto Estadual nº 9.853, de 23 de abril de 2021, mediante
delegação de competência com transferência de conhecimento e suporte metodológico;
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2.2 A delegação para realização deste processo sele�vo simplificado ocorre neste caso
excepcional a critério da Secretaria de Estado da Administração;

2.3 A delegação de que trata este documento não envolve a aprovação de realização de
prova obje�va por parte do demandante.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

3.1. Para consecução do objeto descrito na cláusula primeira, os par�cipes, em regime
de mútua colaboração, responsabilizam-se a:

3.2 DAS OBRIGAÇÕES COMUNS - SEAD E SEDUC

3.2.1. Zelar pela segurança e lisura dos processos sele�vos, assegurando a sua
legalidade, legi�midade, economicidade, transparência e impessoalidade;

3.2.2. Par�cipar da análise do Edital de Abertura dos processos sele�vos antes da sua
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás

3.3 DAS OBRIGAÇÕES DA SEAD E SUPERINTENDÊNCIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

3.3.1. Fornecer minuta de edital modelo para processo sele�vo;

3.3.2. Validar a minuta de edital apresentada pelo órgão antes da publicação;

3.3.3. Fornecer as minutas das publicações abaixo e orientar quando necessário as fases
do processo até a homologação do resultado final do Certame:

3.3.3.1. Extrato de Edital;

3.3.3.2. Modelo de formulário de inscrição;

3.3.3.3. Ata dos recursos de impugnação de edital;

3.3.3.4. Resultado das inscrições deferidas e indeferidas;

3.3.3.5. Ata de decisão-resultado de inscrições deferidas e indeferidas;

3.3.3.6. Ata de decisão dos recursos interpostos contra resultado preliminar da
solicitação de Pessoa com Deficiência;

3.3.3.7. Divulgação dos candidatos aptos a par�ciparem da Análise Curricular;

3.3.3.8. Resultado preliminar da análise curricular;

3.3.3.9. Ata de decisão dos recursos interpostos contra resultado preliminar da análise
curricular;

3.3.3.10. Convocação para entrevista;

3.3.3.11. Resultado preliminar da entrevista;

3.3.3.12. Ata de decisão dos recursos interpostos contra resultado preliminar da
entrevista;

3.3.3.13. Convocação para avaliação mul�profissional;

3.3.3.14. Resultado preliminar da avaliação mul�profissional;

3.3.3.15. Ata de decisão dos recursos interpostos contra resultado preliminar da
Avaliação Mul�profissional;

3.3.3.16. Resultado preliminar do certame;

3.3.3.17. Ata de decisão dos recursos interpostos contra resultado preliminar do
certame;

3.3.3.18. Resultado final do certame;
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3.3.3. Subsidiar órgão/en�dade com informações necessárias à realização dos
processos sele�vos, quando demandado;

3.3.3. Homologar o Resultado Final dos processos sele�vos em conjunto com o �tular
da pasta.

3.4. DAS OBRIGAÇÕES DA SEDUC

3.4.1. Executar as etapas do processo sele�vo que lhe foi delegado obedecendo, dentre
outros, aos princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, finalidade, mo�vação, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, eficiência, publicidade,
julgamento obje�vo e probidade;

3.4.2. Em caso de processo sele�vo simplificado, pautar-se nos critérios estabelecidos
pela Lei Estadual nº 20.918/2020, em especial nas condições definidas pelo ar�go 4º;

3.4.3. Ins�tuir, por meio de portaria do �tular da pasta, Comissão Especial para
realização do processo sele�vo simplificado ou seleção interna, que terá as atribuições de deliberar,
coordenar e supervisionar as a�vidades inerentes ao certame;

3.4.4. U�lizar o modelo de edital e modelos de formulários propostos pela Secretaria de
Estado da Administração, por meio da Superintendência de Recrutamento e Seleção;

3.4.5. Fazer todas as publicações referente ao Processo Sele�vo de acordo com as
minutas fornecidas pela Superintendência de Recrutamento e Seleção;

3.4.6. Promover ampla divulgação do processo sele�vo simplificado ou seleção interna,
em redes sociais, endereço eletrônico do órgão ou en�dade e demais meios de comunicação, assim
como publicar o extrato do edital no Diário Oficial do Estado de Goiás, informando a quan�dade de vagas
oferecidas e cargos, a remuneração, jornada de trabalho, requisitos do cargo, etapas do certame e o
período de inscrição;

3.4.7. Realizar, no mínimo, as etapas de análise curricular e entrevistas, com critérios de
pontuação obje�va;

3.4.8. No cronograma do edital do certame, estabelecer um período de, no mínimo 02
(dois) dias para impugnação do edital, 10 (dez) dias para as inscrições e 01 (um) dia para recurso, que
deverá ocorrer em todas as fases do certame;

3.4.9. Dar publicidade e transparência a todas as fases do processo sele�vo simplificado
ou seleção interna, divulgando no endereço eletrônico oficial do certame, comunicados, re�ficações, atas
de decisão dos recursos, editais de convocação para as etapas, assim como os resultados preliminares e
defini�vos;

3.4.10. Promover no quadro de vagas do edital de abertura, a reserva de vagas para
candidatos com deficiência, nos termos da Lei Estadual nº 14.715/2004;

3.4.11. Enviar edital para análise e validação da procuradoria setorial do órgão antes da
publicação;

3.4.12. Enviar edital para análise e validação técnica da Secretaria de Estado da
Administração, através da Superintendência de Recrutamento e Seleção;

3.4.13. Realizar e conduzir por junta médica ins�tuída a avaliação de equipe
mul�profissional, aos candidatos aprovados em todas as etapas do certame que fizeram solicitação de
pessoa com deficiência;

3.4.14. O extrato do edital de que trata o item 3.3.5, deverá ser publicado no Diário
Oficial do Estado de Goiás até, no máximo, a data estabelecida para a publicação do Edital de Abertura do
Certame;

3.4.15. Responsabilizar- se pelas ações judiciais interpostas em desfavor da autoridade
por intermédio de sua Procuradoria Setorial;

3.4.16. Convocar os candidatos para assinatura de contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO.

4.1. Integram este ajuste, como se transcrito es�vesse, o Plano de Trabalho.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência do termo de cooperação será de 12 (doze) meses, a contar da data de
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO DO TERMO

6.1. O presente termo se ex�nguirá:

6.1.1. Ao término da realização do seu prazo de vigência;

6.1.2. Pela denúncia dos par�cipes;

6.1.3. Pela rescisão;

6.1.4. Por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou por consenso dos
par�cipes;

6.1.5. Os par�cipes podem denunciar ou rescindir, a qualquer tempo, o presente termo,
sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditado os bene�cios adquiridos no mesmo período;

6.1.6. O presente termo poderá ser denunciado mediante correspondência com aviso
de recebimento ou protocolo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO.

7.1. Incumbirá à Secretaria da Administração, providenciar à sua conta, a publicação do
presente termo no Diário Oficial do Estado, em forma de extrato, de acordo com o disposto no parágrafo
único do ar�go 61 da Lei Federal nº8.666/1993 e suas alterações.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

8.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere,
serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação
e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e
da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia (GO) para dirimir quaisquer dúvidas e
questões suscitadas na execução deste termo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. No caso de solicitação de processo sele�vo simplificado, os autos deverão conter,
ainda, o Decreto do Chefe do Poder Execu�vo do Estado de Goiás autorizando a contratação por tempo
determinado e a declaração de adequação orçamentária emi�da pelo ordenador de despesas do
respec�vo órgão ou en�dade, nos termos do ar�go 3º da Lei Estadual nº 20.918/2020.



31/07/2023, 10:09 SEI/GOVERNADORIA - 49291052 - Termo de Cooperação

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49770887&infra_siste… 5/6

10.2. Na situação do item anterior, poderá ser u�lizado o processo criado no SEI para a
edição do decreto de autorização da contração temporária, desde que todos os documentos
mencionados neste termo constem dos autos.

10.3. Não poderá ser cobrada taxa de inscrição nos processos sele�vos realizados em
conformidade com o estabelecido no Termo de Cooperação.

10.4. Os processos sele�vos deverão ocorrer em conformidade com o estabelecido no
Termo de Cooperação, no Edital de Abertura do Certame e em documentos per�nentes.

 

E assim, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas neste
Termo de Cooperação, os par�cipes assinam este instrumento eletronicamente, para que produzam
entre si os efeitos legais, em juízo e fora dele.

 

 

(documento assinado eletronicamente)
FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA

Secretário de Estado da Administração
 
 

(documento assinado eletronicamente)
APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA

Secretária de Estado da Educação - SEDUC

 

 

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________________ CPF: ______________________

 

2. ______________________________________ CPF: ______________________

 

 

GOIANIA, 30 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI SOARES
PEREIRA, Secretário (a) de Estado, em 27/07/2023, às 15:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SERVULO FREIRE NOGUEIRA,
Secretário (a) de Estado, em 27/07/2023, às 21:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
49291052 e o código CRC FF30AD7C.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

RUA 82 300, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 7º ANDAR - Bairro CENTRO -
GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)3201-5795.

 

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=49291052&crc=FF30AD7C
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Referência: Processo nº 202200006003604 SEI 49291052


